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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3005.90.90 

Mercadoria: Algodão hidrófilo, não estéril, em formato de rolete, 
destinado principalmente à área odontológica, acondicionado para venda 
a retalho, em sacos plásticos com 100 unidades cada. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 30.05), RGI 6 (textos da 
subposição 3005.90) e RGC 1 (texto do item 3005.90.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores.  

 

Relatório 

 

PROTEGIDO POR SIGILO FISCAL 

 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de algodão hidrófilo, não estéril, em formato de rolete, 
destinado principalmente à área odontológica, acondicionado para venda a retalho, em sacos 
plásticos com 100 unidades cada. 
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Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de 
Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes: 

Texto da posição 30.05: 

30.05 Pastas (ouates), gazes, ataduras e artigos análogos (por exemplo, 
curativos (pensos), esparadrapos, sinapismos), impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou acondicionados para venda a 
retalho para usos medicinais, cirúrgicos, dentários ou veterinários. 

5. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo parágrafo único do art. 1º 
do Decreto nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para 
a correta interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de 
Seção, Capítulo, posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à 
Convenção Internacional de mesmo nome". 

Nesh da posição 30.05: 

Esta posição abrange os artigos, tais como pastas (ouates), gazes, ataduras e artigos 
semelhantes, de tecido, papel, plástico, etc., impregnados ou recobertos de substâncias 
farmacêuticas (revulsivos, antissépticos, etc.), destinados a fins medicinais, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários.  

Entre estes artigos, podem citar-se as pastas (ouates) impregnadas de iodo, de salicilato 
de metila, etc., os diversos pensos preparados, os sinapismos preparados (de farinha de 
linhaça ou de mostarda, por exemplo), os emplastros e os esparadrapos, 
medicamentosos, etc. Estes artigos podem apresentar-se em peça, em disco ou sob 
qualquer outra forma.  

Incluem-se também nesta posição as pastas (ouates) e as gazes para curativos (pensos) 
(geralmente de algodão hidrófilo), as ataduras, etc., que, sem serem impregnadas nem 
recobertas de substâncias farmacêuticas, estão acondicionadas em formas próprias para 
venda a retalho diretamente aos particulares, clínicas, hospitais, etc., sem outro 
reacondicionamento e se reconhecem, devido às suas características (apresentadas 
dobradas ou em rolos, embalagem de proteção, rotulagem, etc.), como destinadas 
exclusivamente para usos medicinais, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários. 

           (grifou-se) 
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6. A mercadoria sob classificação é uma pasta de algodão hidrófilo, apresentada em 
rolos e acondicionada para venda a retalho com indicação de uso na área odontológica. 
Destarte, enquadra-se no âmbito da posição 30.05, nos termos do texto da referida posição e 
com subsídio das respectivas Nesh. 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as 
Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

A posição 30.05 possui os seguintes desdobramentos: 

30.05 Pastas (ouates), gazes, ataduras e artigos análogos (por exemplo, 
curativos (pensos), esparadrapos, sinapismos), impregnados ou 
recobertos de substâncias farmacêuticas ou acondicionados para venda 
a retalho para usos medicinais, cirúrgicos, dentários ou veterinários. 

3005.10 - Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva 

3005.90 - Outros 

8. Por não se tratar de um curativo adesivo nem de outros artigos com uma camada 
adesiva, o produto em estudo deve se classificar na subposição residual 3005.90, pela 
aplicação da RGI 6. 

9. A Regra Geral Complementar nº 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul dispõe 
que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item 
aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas 
são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

A subposição 3005.90 apresenta o seguinte desdobramento regional: 

3005.90 - Outros 

3005.90.1 Curativos (pensos) reabsorvíveis 

3005.90.20 Campos cirúrgicos, de falso tecido 

3005.90.90 Outros 

10. Por não se enquadrar nos itens 3005.90.1 e 3005.90.20, o produto em análise 
classifica-se no item residual 3005.90.90, por aplicação da RGC-1. 

11. O consulente pretende classificar o produto na posição 56.01 que engloba as 
“Pastas (ouates) de matérias têxteis e artigos destas pastas (ouates); fibras têxteis de 
comprimento não superior a 5 mm (tontisses), nós e bolotas (borbotos*) de matérias têxteis”. 
Entretanto, de acordo com a Nota 2 da Seção VI, transcrita abaixo, como o produto se inclui 
na posição 30.05 deve se classificar nesta posição e não na posição 56.01. 

 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.100 Cosit
Fls. 4

 

 
 

4

Nota 2 da Seção VI: 

“2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, qualquer produto que, em razão da sua 
apresentação em doses ou do seu acondicionamento para venda a retalho, se inclua 
numa das posições 30.04, 30.05, 30.06, 32.12, 33.03, 33.04, 33.05, 33.06, 33.07, 35.06, 
37.07 ou 38.08 deverá classificar-se por uma destas posições e não por qualquer outra 
posição da Nomenclatura.” 

                 (grifou-se) 

12. Ademais, as Nesh da posição 56.01 esclarecem: 

Excluem-se deste grupo:  

a) As pastas (ouates) e artigos de pastas (ouates), impregnados ou recobertos de 
substâncias farmacêuticas ou acondicionados para venda a retalho para usos medicinais, 
cirúrgicos, odontológicos ou veterinários (posição 30.05). 

                 (grifou-se) 

13. Ainda, cabe salientar que a Secretária Especial da Receita Federal do Brasil emitiu 
as Soluções de Divergência Ceclam nº 98.042, 98.043, 98.044, 98.045, 98.046 e 98.047, de 
2017, reformando soluções de consulta anteriormente emitidas que classificavam este tipo de 
produto no código 5601.21.10, uniformizando sua classificação no código 3005.90.90. 

 

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(Nota 2 da Seção VI e texto da posição 30.05), RGI 6 (texto da subposição 3005.90) e RGC 1 
(texto do item 3005.90.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações 
posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no código NCM 3005.90.90. 

 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 20 de março de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relator 
 

(Assinado Digitalmente) 

Fernando Kenji Myamoto 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma 
 


